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MUNICÍPIO DE MATÕES – MA 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS  

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
QUESTÃO Nº 1 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A resposta está clara no texto. Na própria pergunta retórica que o texto 
apresenta, é mencionado o motivo "Mas afinal qual é o limite entre filmar, registrar e 
denunciar a violência e a reprodução dela como consumo EM BUSCA DE ENGAJAMENTO NAS 
REDES E MÍDIAS EM GERAL?" No questionamento, já se apresenta o motivo e pergunta-se 
qual é o limite entre filmar, registrar e denunciar a violência para isso. 
 
QUESTÃO Nº 2 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Candidato não registra reclamação, apenas confirma o gabarito (letra B). 
 
QUESTÃO Nº 3 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A questão não exige que o candidato identifique o significado ou o sentido de 
"espetacularização", mas sim a forma como ela aparece no texto, o que ela sugere (aparece 
com conotação), portanto o gabarito está correto, pois o autor usa esse termo para criticar o 
comportamento de se contemplar a violência como se ela fosse um espetáculo. 
 
QUESTÃO Nº 4 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Não há equívoco no gabarito. Note que o neologismo deriva da palavra 
espetáculo. ESPETÁCULO   IZAR (sufixo formador de verbo) ÇÃO (sufixo formador de 
substantivo). Há, portanto acréscimo de dois sufixos ao radical, o que caracteriza a derivação 
sufixal. 
 
QUESTÃO Nº 5 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Candidato não faz nenhuma "reclamação", apenas confirma o gabarito (letra C). 
 
QUESTÃO Nº 6 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Candidato não faz nenhuma "reclamação", apenas confirma o gabarito (letra D). 
 
QUESTÃO Nº 7 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Candidato não faz nenhuma "reclamação" ou questionamento. 
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QUESTÃO Nº 8 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Candidato não faz nenhuma "reclamação", apenas confirma o gabarito (letra D). 
 
QUESTÃO Nº 9 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A ideia deve ser suprida não apenas pelo leitor, mas também pelos personagens.  
Os personagens, porém, suprem essa ideia de imediato, tanto que sugerem a pontuação com 
ponto final, sugerindo a ideia de que a consequência do que foi dito pela professora é tão 
conhecida que a frase não merece complemento. Nesse contexto, em que a ideia de violência 
contra a mulher deve ser inferida, não está explícita, cabe ao leitor construir esse sentido e 
complementar a ideia. Tudo isso está associado à análise do gênero, cuja crítica social é 
característica e cuja análise depreende de estratégia de inferência. 
 
QUESTÃO Nº 10 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A fala da professora é constituída da forma verbal "complete". A fala, o 
ordenamento, a orientação dada por ela é complete a frase. Nessa oração, o verbo está no 
imperativo afirmativo, flexionado na terceira pessoa, o que corresponde ao pronome de 
tratamento VOCÊ (pela regra de concordância verbal, quando o sujeito de um verbo é 
representado por pronome de tratamento, mesmo sabendo que esse pronome se refere à 
segunda pessoa, o verbo deve concordar com ele em 3 ª).  A frase que deve ser completada 
não constitui a fala da personagem, mas uma citação (notemos o uso de aspas) é apenas a 
leitura de algo escrito e não o comando feito, falado, dado por ela. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
 
QUESTÃO Nº 11 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Recurso sem fundamentação teórica. 
 
QUESTÃO Nº 12 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Recurso sem fundamentação teórica. 
 
QUESTÃO Nº 12 
Resultado da Análise: DEFERIDO. Gabarito alterado para a alternativa "B". 
Justificativa: Houve um erro na transposição da resposta para o gabarito preliminar. 
 
QUESTÃO Nº 13 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Recurso sem fundamentação teórica. 
 
QUESTÃO Nº 14 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
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Justificativa: Recurso sem fundamentação teórica. 
 
QUESTÃO Nº 15 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Recurso sem fundamentação teórica. 
 
LEGISLAÇÃO DO SUS 
 
QUESTÃO Nº 16 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A alternativa 2 está errada, pois a representação dos usuários no Conselho de 
Saúde é paritária em relação aos demais segmentos e não só em relação aos profissionais de 
saúde. 
 
QUESTÃO Nº 16 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Recurso apresentado sem fundamentação. 
 
QUESTÃO Nº 17 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A alternativa "D" menciona uma das prioridades do Pacto pela Vida, existindo 
outras prioridades, mas que não interferem na assertividade da questão. A garantia de 
insumos e medicamentos para tratamento de síndromes hipertensivas no parto está 
claramente descrita no Pacto pela Vida como meta para viabilizar a redução da mortalidade 
materna e infantil, estando claramente explícita na redação do documento oficial. A letra "E" 
está incorreta porque coloca somente a esfera federal como responsável pelo financiamento 
da Atenção Básica, quando na verdade a responsabilidade é dividida entre as esferas federal, 
estadual e municipal. 
 
QUESTÃO Nº 18 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A alternativa "C" está correta porque a parteira seja vinculada à unidade de 
saúde ela precisa ser reconhecida como tal e ter registro profissional, então se ela é 
oficialmente vinculada é porque seu registro consta na unidade de saúde. A alternativa 
correta da questão em discussão versa sobre a Portaria que legitima o Sistema de Informação 
em Nascidos Vivos, que consta no conteúdo específico do edital para o cargo. A portaria n º 
116 de 2009 prevê a distribuição de Declaração de Nascido Vivo para parteiras vinculadas 
formalmente às unidades de saúde, de maneira que a mesma preencha o referido documento 
no ato da realização do parto sob sua responsabilidade, mas com a prerrogativa de que as 
três vias sejam encaminhadas para os devidos destinos, ficando a segunda via com a mãe do 
nascido vivo. 
 
QUESTÃO Nº 19 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Recurso sem fundamentação. 
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QUESTÃO Nº 20 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Recurso sem fundamentação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO Nº 23 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: Leishmaniose visceral é uma zoonose que consta entre os problemas clínicos 
prevalentes na atenção primária e está incluso no Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação, o SINAN, além de constituir uma das zoonoses de maior destaque na atuação dos 
Agentes Comunitários de Saúde como política de prevenção em saúde. A prática de eutanásia 
canina, proposta pela alternativa C, deixou de ser recomendada conforme explícito na 
redação da mesma, acrescentando também que para tal os mesmos devem ser tratados com 
os medicamentos padronizados pela política de saúde, no caso o Milteforan. 
 
QUESTÃO Nº 26 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: No EMAD tipo 2, o médico poderá ter carga horária de 20 horas semanais. 
Portanto, a alternativa "E" está errada. A alternativa "D" coloca que a composição "poderá 
incluir" os profissionais citados, mas não necessariamente referência todos os que devem 
compor a equipe. 
 
QUESTÃO Nº 27 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A alternativa correta é a letra "E", que contempla a orientação do Ministério da 
Saúde quanto aos intervalos mínimos e máximos recomendados entre as consultas, não 
fazendo referência à duração do tratamento e deixando à critério do profissional conforme o 
caso clínico definir esse intervalo, conforme descrito na página 170 do Manual para 
recomendações de controle da Tuberculose no Brasil (2019). A definição da necessidade de 
acompanhamento dos casos de Tuberculose Latente é do Ministério da Saúde, com o limite 
de intervalo descritos na alternativa correta, que é a letra "E". A necessidade das consultas se 
deve não ao fato de ser transmissível ou não, mas na importância de acompanhar e garantir 
a adesão ao tratamento pelo paciente e evitar que este desenvolva complicações decorrentes 
da forma latente da doença. 
 
QUESTÃO Nº 28 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: O conteúdo da questão está incluso no item 17: pessoas com deficiência: 
abordagem, medidas facilitadoras de inclusão social e direitos legais. 
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QUESTÃO Nº 30 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A questão em discussão pede que seja assinalada a alternativa incorreta. A letra 
"C" coloca que o bullying é a principal determinante para a tentativa de suicídio entre a 
população negra, fato que está incorreto porque a depressão foi revelada como o maior 
determinante do suicídio nesse grupo, segundo dados do Departamento de Apoio à Gestão 
Participativa e ao Controle Social do Ministério da Saúde. A alternativa "A" está correta, mas 
a questão pede a opção INCORRETA. 
 
QUESTÃO Nº 31 
Resultado da Análise: DEFERIDO. Questão Anulada. 
Justificativa: O item IV está errado e a questão ficou sem alternativa correta que atenda ao 
enunciado da questão. 
 
QUESTÃO Nº 32 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: O ministério da Saúde recomenda que 100% dos óbitos infantis sejam 
investigados, mas considerando a realidade da proporção de óbitos infantis e fetais 
investigados no País ainda ser baixa, em especial nos estados das regiões Norte e Nordeste, 
definiu-se percentual mínimo aceitável como de 70%, sendo necessário o esforço dos três 
níveis de governo - federal, estadual e municipal - para que a investigação dos óbitos seja 
efetivamente implementada, com vistas a reduzir a mortalidade infantil e fetal. O cálculo de 
mortalidade infantil utiliza como numerador as crianças menores de um ano de idade e como 
denominador o número de nascidos vivos. A alternativa "A" está incorreta por colocar que só 
seriam inclusos os menores de um mês de vida.  Trata-se de um cálculo, em que o "estar 
incluso" não chega ao resultado correto da operação. 
 
QUESTÃO Nº 33 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A alternativa "E" discorre sobre algumas finalidades da análise social do 
território para o processo de Territorialização em Saúde.  A ausência de todas as finalidades 
propostas pela literatura não torna a alternativa incorreta. Portanto, a opção incorreta é 
somente a letra "A". 
 
QUESTÃO Nº 34 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: O erro de ortografia na referida questão não interferiu na compreensão da 
mensagem a ser passada pela mesma. E mesmo que interferisse, a referida alternativa 
apresenta erro e não representa a alternativa correta da questão. 
 
QUESTÃO Nº 36 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A opção "E" não está incorreta porque mesmo que haja sorotipos que levem à 
forma hemorrágica com mais frequência, os quatro sorotipos podem evoluir para a forma 
hemorrágica da doença. 
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QUESTÃO Nº 37 
Resultado da Análise: INDEFERIDO. 
Justificativa: A Política Nacional de Humanização está inclusa no item "Conceitos e critérios 
de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do 
usuário e do trabalhador, equidade" A alternativa A está incorreta porque a Política de 
Humanização não é específica dos usuários de saúde, ela também inclui humanização aos 
profissionais envolvidos na assistência à saúde. 
 
QUESTÃO Nº 38 
Resultado da Análise: DEFERIDO. Gabarito alterado para a alternativa "B". 
Justificativa: O nome do município é uma referência às caraterísticas da sua vegetação. 
Inicialmente, se tratava de um ponto de parada para comerciantes piauienses e portugueses, 
portanto, não há influência indígena em sua nomeação. 
 
 
 


